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PROJETO DE LEI Nº 056 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a doar bem ao Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado do Rio Grande do Sul, o bem a seguir descrito:

I – Uma quadra poliesportiva coberta com área construída de 622,09 m², construída em terreno do Estado do Rio Grande do Sul, junto a EEEM São Salvador, conforme Contrato de Repasse OGU nº 818526/2015 - Operação 1024208-56 - Programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos - Modernização de infraestrutura esportiva ME/CEF.

Art. 2º O imóvel descrito no artigo anterior será destinado à Escola Estadual de Ensino Médio São Salvador para o uso desportivo e educacional.

Art. 3º As despesas com escritura e averbação no Registro de Imóveis correrão por conta do donatário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 DE SETEMBRO DE 2019.


       MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	             Prefeito Municipal






















Ofício nº PMSS 280/2019                                               Salvador do Sul, 30 de setembro de 2019.


Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROMEU RECKTENWALT 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 056/2019.

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 056/2019, que Autoriza o Poder Executivo a doar bem ao Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências.

Trata-se de um recurso do Governo Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal, denominados contratantes e Município de Salvador do Sul, doravante denominado Contratado.

O recurso foi repassado ao Município através do Contrato de Repasse OGU nº 818526/2015 - Operação 1024208-56 - Programa Esporte e Grandes Eventos Esportivos - Modernização de infraestrutura esportiva ME/CEF.

A Municipalidade realizou o projeto, recebeu o recurso, licitou e executou a obra junto a
 EEEM São Salvador, tendo como objeto a cobertura da quadra poliesportiva. 

Destarte, o Município tem a intenção de fazer a devida doação a Escola Estadual. 

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.


   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal
